
;PREFEITURAHMUNICIPALDEUNIUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ Umuarama 

4b. 

DÉCRETO. N° 252/2006 
Altera o Decreto n°.240, de :11 de outubro cle:2006,:que 
dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da 
Admiriistração Direta e Indireta do Mühicípio de 
Umuarama: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

1DECRETA: 

Art. 1°.,Ficam alterados a alínea b do item II e os itens IV e V, do art. 
1°, do Decreto n° 240, de 11 de outubro de 2006, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

II - Secretaria de Desenvolvimento Social, Diretoria de Educação: 

b) Merenda escolar funcionará das Q7h00 às 13h00. 

IV — Secretaria de Infra-Estrutura (Pátio) 

a) coleta de lixo — funcionará em horário normal; 

b) vigias — cumprirão horário normal; 

c) demais setores funcionará das 07h00 às 13h00. 

V — Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Diretoria de Agricultura 
e Diretoria de Meio Ambiente: 

a) horta e Viveiro de mudas — funcionará das 07h00 às 13h00; 
, 	. . 

b) Banco de Alimentos — funcionará das 07h00 às 13h00. 

Art. 2°. Fica acrescido o item IX, com a seguinte redação: 

IX — Secretaria de Defesa Sócia': 

Guarda Municipal de Umuarama—funcionará em horário normal. 

.. -Art. 3°. Este Decreto entra em Vigor na data de aua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de oútubro de,2006. 
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